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Embratel Participações S.A.
BOVESPA: EBTP3, EBTP4; NYSE: EMT

A Empresa que detém 98,8% da   
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. 
(“Embratel”).

REDAÇÃO PROPOSTA PARA ESTATUTO AGE 14 DE JULHO DE 2005 
(APENAS ITENS COM MODIFICAÇÕES SÃO MENCIONADOS)

RESPOSTA À BOVESPA

CAPÍTULO II

DO CAPITAL SOCIAL

Redação atual - Art. 5º - O capital social subscrito, totalmente integralizado, é de R$

2.273.913.387,00 (dois bilhões, duzentos e setenta e três milhões, novecentos e treze mil,

trezentos e oitenta e sete reais), representado por 334.399.027.592 (trezentos e trinta e

quatro bilhões, trezentos e noventa e nove milhões, vinte e sete mil, quinhentas e noventa e

duas) ações, sendo 124.369.030.532 (cento e vinte e quatro bilhões, trezentos e sessenta e

nove milhões, trinta mil, quinhentas e trinta e duas) ordinárias nominativas e 210.029.997.060

(duzentos e dez bilhões, vinte e nove milhões, novecentas e noventa e sete mil e sessenta)

preferenciais nominativas, todas sem valor nominal.

Redação proposta - Art. 5º - O capital social subscrito, totalmente integralizado, é de

R$4.096.713.387,00 (quatro bilhões, noventa e seis milhões, setecentos e treze mil, trezentos

e oitenta e sete Reais), representado por 758.306.004.336 (setecentas e cinqüenta e oito

bilhões, trezentas e seis milhões, quatro mil, trezentas e trinta e seis) ações, sendo

282.027.681.973 (duzentas e oitenta e duas bilhões, vinte e sete milhões, seiscentas e oitenta

e uma mil e novecentas e setenta e três) ordinárias nominativas e 476.278.322.363

(quatrocentas e setenta e seis bilhões, duzentas e setenta e oito milhões, trezentas e vinte e

duas mil e trezentas e sessenta e três) preferenciais nominativas, todas sem valor nominal.

Rio de Janeiro, Brasil – 5 de julho de 2005



2

SEÇÂO I

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Redação atual - Art. 17 - Além das matérias que lhe comete a lei, bem como aquelas

previstas no Artigo 6º deste estatuto, compete ao Conselho de Administração:

I. aprovar os planos gerais da Companhia;

II. aprovar o Regimento Interno da Companhia, definindo sua estrutura organizacional,

especificando as atribuições de cada diretor e fixando os limites das autorizações a que

se referem os itens VII, VIII, IX e X deste Artigo, observadas as disposições legais e

estatutárias;

III. autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeito de cancelamento

ou permanência em tesouraria e posterior alienação;

IV. Deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem

garantia real; 

V. Deliberar, por delegação da Assembléia Geral quando da emissão de debêntures pela

Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a

época e as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio

de reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação bem como os tipos de

debêntures;

VI. autorizar a emissão de notas promissórias comerciais ("commercial papers");

VII. escolher e destituir os auditores independentes da Companhia;

Redação proposta - Art. 17 - Além das matérias que lhe comete a lei, bem como aquelas

previstas no Artigo 6º deste estatuto, compete ao Conselho de Administração:

I. aprovar os planos gerais da Companhia;

II. aprovar a dotação orçamentária anual de recursos financeiros necessários para o

pagamento dos auditores independentes, advogados externos, contadores ou qualquer

outro consultor cuja contratação venha a ser solicitada pelo Conselho Fiscal da

Companhia;

III. aprovar o Regimento Interno da Companhia, definindo sua estrutura organizacional,

especificando as atribuições de cada diretor e fixando os limites das autorizações a que

se referem  os itens VIII, IX, X e XI deste Artigo, observadas as disposições legais e

estatutárias;

IV. autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeito de cancelamento

ou permanência em tesouraria e posterior alienação;

V. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem

garantia real; 

VI. deliberar, por delegação da Assembléia Geral quando da emissão de debêntures pela

Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a

época e as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio

de reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação bem como os tipos de

debêntures;
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VII. autorizar a emissão de notas promissórias comerciais (commercial papers);

XVI. escolher e destituir os auditores independentes da Companhia, considerando para este

fim, dentre outros, a recomendação do Conselho Fiscal;

SEÇÃO II

DA DIRETORIA

Redação atual - Art. 29 - Compete aos membros da Diretoria, observada a necessidade de

prévia autorização do Conselho de Administração para os casos previstos neste estatuto,

representar a Companhia conforme descrito nos parágrafos abaixo.

§ 1º - Compete ao Presidente:

i - a condução de todas as atividades da Companhia, com a colaboração dos demais Diretores;

ii - isoladamente ou em conjunto com outro Diretor ou com um procurador, representar a

Companhia, em Juízo ou fora dele, em todos os atos necessários à condução do objeto social da

Companhia, bem como perante suas controladas, acionistas e o público em geral, e no

relacionamento com quaisquer entidades governamentais e/ou regulatórias;

iii - nomear procuradores e designar prepostos da Companhia, definindo nos respectivos

instrumentos os poderes outorgados e o prazo do mandato, o qual não poderá ser superior a

um ano, exceto quanto àqueles outorgados para representação judicial, os quais poderão

vigorar por prazo indeterminado;

iv. - criar e extinguir filiais, agências e sucursais, escritórios, departamentos e representações

da Companhia em qualquer ponto do território nacional e no exterior.

Redação proposta - Art. 29 - Compete aos membros da Diretoria, observada a necessidade

de prévia autorização do Conselho de Administração para os casos previstos neste estatuto,

representar a Companhia conforme descrito nos parágrafos abaixo.

§ 1º - Compete ao Presidente:

i - a condução de todas as atividades da Companhia, com a colaboração dos demais Diretores;

ii - isoladamente ou em conjunto com outro Diretor ou com um procurador, representar a

Companhia, em Juízo ou fora dele, em todos os atos necessários à condução do objeto social da

Companhia, bem como perante suas controladas, acionistas e o público em geral, e no

relacionamento com quaisquer entidades governamentais e/ou regulatórias;

iii - nomear procuradores e designar prepostos da Companhia, definindo nos respectivos

instrumentos os poderes outorgados e o prazo do mandato, o qual não poderá ser superior a

um ano, exceto quanto àqueles outorgados para representação judicial, os quais poderão

vigorar por prazo indeterminado;

iv. - criar e extinguir filiais, agências e sucursais, escritórios, departamentos e representações

da Companhia em qualquer ponto do território nacional e no exterior; e

v. – contratar os serviços previstos no Parágrafo único do Art. 31, em atendimento à solicitação

do Conselho Fiscal.
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CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

Redação atual - Art. 30 - O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente.

Art. 31 - O Conselho Fiscal será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco)

membros, e suplentes em igual número, eleitos e destituíveis pela Assembléia Geral, com

observância das normas do Parágrafo 4º do Artigo 161 da Lei nº 6.404/76.

§ 1º - A destituição dos membros do Conselho Fiscal realizar-se-á da mesma forma de sua

eleição, vinculando-se cada membro do Conselho Fiscal ao respectivo grupo de acionistas que o

tenha eleito.

§ 2º - Eleitos pela Assembléia Geral, os membros do Conselho Fiscal terão o mandato de 1

(um) exercício anual, assim considerado o período compreendido entre 2 (duas) Assembléias

Gerais Ordinárias, podendo ser reeleitos.

§ 3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente.

Art. 32 - O Conselho Fiscal se reunirá quando necessário.

§ 1º - Além das formas previstas legalmente, as reuniões do Conselho Fiscal poderão ser

convocadas pelo Presidente da Companhia.

§ 2º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente

convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal.

§ 3º - O Conselho se manifesta por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros.

§ 4º - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser realizadas através de teleconferência,

videoconferência ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente disponível. Os

membros do Conselho poderão expressar seu voto em tal reunião através de carta, declaração

ou mensagem encaminhada à Companhia, anteriormente ou durante a realização da reunião,

por fax, telex, correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente

disponível. O Conselheiro agindo conforme disposto acima será considerado presente à reunião,

e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da referida

reunião.

Art. 33 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos,

pelo respectivo suplente.

Art. 34 - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho, o respectivo suplente

ocupará seu lugar; não havendo suplente, a próxima Assembléia Geral procederá à eleição de

membro para o cargo vago.

Art. 35 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembléia Geral

Ordinária que os eleger, observado o Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei nº 6.404/76.

§ 1º - A remuneração será paga de forma como o for aos membros da Diretoria.

§ 2º - O suplente em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que ocorrer a

substituição, contado mês a mês.
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Redação proposta - Art. 30 - O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente.

Parágrafo Único. Para o pleno exercício de suas atribuições, notadamente a função de Comitê

de Auditoria, deverão ser observados os requisitos previstos nas legislações aplicáveis, o

disposto no presente Estatuto e no Regimento Interno do Conselho Fiscal aprovado pela

assembléia geral de acionistas.

Art. 31 – Sem prejuízo de outras atribuições previstas na legislação brasileira, o Conselho Fiscal

terá as seguintes atribuições:

I. fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais

e estatutários;

II. opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da

assembléia geral;

III. recomendar e auxiliar o Conselho de Administração no processo de contratação,

determinação de remuneração e destituição dos auditores externos da Companhia;

IV. supervisionar e avaliar os trabalhos do auditor externo e auxiliar na solução de

eventuais divergências entre a administração e o auditor externo a respeito das

demonstrações financeiras da Companhia;

V. revisar periodicamente as políticas da Companhia para a contratação de serviços de

auditoria e de não-auditoria a serem prestados pelos auditores independentes e a

respectiva remuneração;

VI. opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à

assembléia geral, relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou

bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de

dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

VII. revisar periodicamente a eficácia dos processos de gestão de risco e controles internos

da Companhia, de forma a, dentre outros, monitorar o cumprimento (i) das disposições

legais que afetem a apresentação dos relatórios financeiros; e (ii) das disposições

estatutárias;

VIII. estabelecer procedimentos para receber, processar e apurar as denúncias de fraudes,

anônimas ou não, relacionadas a questões contábeis, de controles internos e de

auditoria da Companhia;

IX. denunciar aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências

necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembléia geral, os erros,

fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia;

X. convocar a assembléia geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem por

mais de um mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos

graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembléias as matérias que

considerarem necessárias;

XI. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras

elaboradas periodicamente pela companhia;

XII. examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

XIII. exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais

que a regulam.
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Parágrafo único. Para o exercício de suas funções, o Conselho Fiscal poderá solicitar à

administração da Companhia a contratação de auditores, advogados, consultores e contadores,

sendo certo que os respectivos honorários deverão ser estabelecidos em condições razoáveis e

dentro dos limites de dotação orçamentária específica, a ser fixada conforme proposta da

administração da Companhia, observados os termos do Art. 43 abaixo.

Art. 32 - O Conselho Fiscal será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco)

membros, e suplentes em igual número, eleitos e destituíveis pela Assembléia Geral, com

observância das normas do Parágrafo 4º do Artigo 161 da Lei n.º 6.404/76.

§ 1º - A destituição dos membros do Conselho Fiscal realizar-se-á da mesma forma de sua

eleição, vinculando-se cada membro do Conselho Fiscal ao respectivo grupo de acionistas que o

tenha eleito.

§ 2º - Eleitos pela Assembléia Geral, os membros do Conselho Fiscal terão o mandato de 1

(um) exercício anual, assim considerado o período compreendido entre 2 (duas) Assembléias

Gerais Ordinárias, podendo ser reeleitos.

§ 3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente e o

seu Secretário.

Art. 33 O Conselho Fiscal se reunirá quando necessário, mas, não menos do que 04 (quatro)

vezes ao ano, devendo tais reuniões corresponder ao ciclo de apresentação dos relatórios

financeiros da Companhia.

§ 1º - Além das formas previstas legalmente, as reuniões do Conselho Fiscal poderão ser

convocadas, a qualquer tempo, pelo Presidente do Conselho Fiscal ou por 02 (dois) membros,

pelo Presidente do Conselho de Administração, pelo Presidente da Companhia, ou sempre que

for solicitado pelos auditores externos e internos.

§ 2º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente

convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. O

quorum mínimo para a instalação de uma reunião do Conselho Fiscal é de 02 (dois) membros.

§ 3º - O Conselho se manifesta por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros.

§ 4º - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser realizadas através de teleconferência,

videoconferência ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente disponível. Os

membros do Conselho poderão expressar seu voto em tal reunião através de carta, declaração

ou mensagem encaminhada à Companhia, anteriormente ou durante a realização da reunião,

por fax, telex, correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente

disponível. O Conselheiro agindo conforme disposto acima será considerado presente à reunião,

e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da referida

reunião.

Art. 34 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos,

pelo respectivo suplente.

Art. 35 - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho, o respectivo suplente

ocupará seu lugar; não havendo suplente, a próxima Assembléia Geral procederá à eleição de

membro para o cargo vago.
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Art. 36 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembléia Geral

Ordinária que os eleger, observado o Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei n.º 6.404/76.

§ 1º - A remuneração será paga de forma como o for aos membros da Diretoria.

§ 2º - O suplente em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que ocorrer a

substituição, contado mês a mês.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo Inserido - Art. 43 – A cada exercício financeiro, a administração da Companhia, deverá

submeter ao Conselho de Administração uma proposta de dotação orçamentária anual que

deverá conter a previsão dos recursos financeiros necessários para o pagamento dos auditores

independentes, advogados externos, contadores ou qualquer outro consultor cuja contratação

venha a ser solicitada pelo Conselho Fiscal.

Observação : Em razão da inserção de artigos, a numeração de alguns
dispositivos mudou, no entanto, o conteúdo permaneceu o mesmo, desse modo,
não nos pareceu necessário a transcrição destes.

A Embratel é a provedora de telecomunicações premium do Brasil e oferece uma vasta
gama de serviços de telecomunicações avançados sobre sua rede estado-da-arte. É líder
em serviços de dados e Internet no país e está estrategicamente posicionada para se
tornar a única operadora local com abrangência nacional para empresas. Os serviços
oferecidos incluem: telefonia de voz avançada, serviço de dados em alta velocidade,
Internet, comunicação de dados por satélites, redes corporativas e serviços locais para
empresas. A Embratel está em posição singular para ser a empresa com uma rede fim-a-
fim (all-distance) da América do Sul. A rede da Embratel possui cobertura nacional com
32.466 km de cabos de fibra óptica..  

- - x - -

Contato:

Silvia M.R. Pereira

Diretora Técnica de Relações com Investidores - IRO

tel: (55 21) 2121-9662

fax: (55 21) 2121-6388

email: silvia.pereira@embratel.com.br ou invest@embratel.com.br


